
 
   
  
 
 

 
 

 

 

 

 

= DESPACHO = 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 115 do 

Regimento Interno, encaminhe-se o Projeto de Lei 

Complementar nº 02/2026 em epígrafe às Comissões 

Permanentes da Casa, para, no prazo regimental, proceder à 

distribuição deste processo. 
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